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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO – RS 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, RS, no uso de suas atri-
buições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 14 horas, do dia 02 
de setembro de 2022, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, localizada nas dependências 
do Centro Administrativo Municipal, sito à Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/Nº, Bairro Centro, 
na cidade de Espumoso - RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Porta-
ria nº 24.553/2022, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, para 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço Global, objetivando a con-
tratação de empresa para a prestação de serviços descritos no item 1, processando-se essa lici-
tação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 
2712/2011, de 02 de maio de 2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de as-
sessoria e consultoria, presencial e à distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanha-
mento de projetos e/ ou demandas municipais, nos órgãos da União e do Estado junto ao poder 
executivo municipal, conforme especificações constantes nas alíneas abaixo: 

 
a) Prestação de serviços de proposição, elaboração, desenvolvimento, acompa-

nhamento e representação das demandas municipais junto ao PLATAFORMA+BRASIL – Sistema 
Nacional de Convênios, Módulo de Pré-Projeto PORTAL SIGOB/SIGA/FUNASA (Sistema Integrado 
de Gerenciamento de Obras), Portal SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de Monitoramento, Execu-
ção e Controle do FNDE, no que se refere as Emendas Parlamentares), Portal de Propostas do 
FNS/GESCON, Portal de Cartas Consultas do MDR ( Ministério do Desenvolvimento Regional ), 
Portais específicos para Propostas do PAC, e outros portais que porventura forem implantados 
pelo Governo Federal no decorrer da execução do contrato, bem como a elaboração, encami-
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nhamento, acompanhamento e atendimento de todas as documentações solicitadas em análises 
técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias nos respectivos portais; 

b) Prestação de serviços de protocolo de documentos, proposição, elabora-
ção, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de Trabalho e demais documentos necessá-
rios para elaboração, aprovação, empenho e pagamento, dos projetos e propostas em trâmites 
nos diversos Ministérios do Governo Federal, Secretarias Estaduais e Autarquias, bem como re-
presentação presencial nos diversos Ministérios e outros órgãos governamentais na Capital Fe-
deral e nos órgãos do Governo do Estado, e atendimento de todas as documentações solicitadas 
em diligências , análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias ;  

c) Prestação de serviços de proposição, elaboração de projetos, desenvolvi-
mento e acompanhamento de emendas de bancadas e individuais orçamentárias, cadastramen-
to do Município nos diversos Ministérios, acompanhamento da situação do município junto ao 
CAUC conforme necessidade, acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens bancárias 
de recursos destinados ao Município, com relatórios periódicos das informações e representação 
presencial nos diversos Ministérios e outros órgãos governamentais na Capital Federal e nos ór-
gãos do Governo do Estado. 

d) Prestação de serviços de representação, proposição, elaboração, desen-
volvimento e acompanhamento de toda documentação técnica, orçamentária e institucional ne-
cessárias à celebração de Contratos de Repasse, e/ou já celebrados entre o município e Caixa 
Econômica Federal; bem como elaboração, encaminhamento e acompanhamento de todas as 
documentações solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelo analistas técnicos 
da CEF e representação presencial na CEF. 

e) Prestação de contas de todo e qualquer projeto oriundo de Convênios, 
Contratos de Repasse, Termos de Compromissos e correlatos, bem como alimentar os respecti-
vos sistemas de prestação de contas, EXCETO prestação de contas da saúde, quando for por Re-
latório de Gestão. 

 
• As prestações de serviço que trata os itens acima, poderá ser executada 

tanto na sede do centro administrativo do Município, como na sede da empresa contratada, em 
Brasília/DF, Porto Alegre/ RS, durante ou após o horário de expediente de acordo com a necessi-
dade do assessoramento quando necessário via telefone, e-mail e outras formas usuais.  

• A CONTRATADA sempre que solicitada, de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE, deverá deslocar-se para Brasília-DF e/ou Porto Alegre-RS, para protocolar, en-
caminhar, acompanhar e representar a CONTRATANTE, na Câmara Federal, Senado Federal, 
Ministérios, Autarquias, Centro Administrativo do Governo do Estado, Assembleia Legislativa, 
Secretarias e Autarquias. 
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2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no 
item 7 deste edital, deverá apresentar sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 
n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 19/2022 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 19/2022 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituí-
do, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedi-
mento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de docu-
mento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar: 
 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-
mercial ou de sociedade por ações; 
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 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil; 
 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi-
tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País; 
 a.5) registro comercial, se empresa individual. 
             b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em lici-
tação pública; ou 
 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com-
provando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.1.3, des-
te edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração 
de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-

tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, rece-
berá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
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b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilita-
ção. 
 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) di-

as, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 
b) proposta financeira, mencionando o preço global dos serviços objeto desta licitação, 

onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (im-
postos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc); 

c) planilha de quantitativos e custos unitários. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no pre-

ço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, expressos em reais, sendo desprezadas as 
demais, se houver, também em eventual contratação. 
 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a pro-
clamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem an-
terior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escri-
tas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessi-
vos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo 
lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 5,00 (cinco reais). 
6.5.2. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20s (vinte segundos) para apresentar 

nova proposta. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 
 
 
 

6 
 
 
 
 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1. Os lances unitários ofertados poderão possuir até 02 (duas) casas após a vírgula.  

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, im-
plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será con-
siderado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pre-
goeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoei-
ro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, com-
parando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a res-
peito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Se-
rá declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta te-
nha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o pre-
ço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) contiverem opções de preços alternativos; 
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar di-

reitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte. 
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6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 

 b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 
de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte, que se enquadrarem 
na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 
alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências 
do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de peque-
no porte. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem preju-
ízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresenta-
das, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Lici-
tações deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data pa-
ra continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

7 - DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVE-

LOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
7.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Fe-

deral, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial no caso de empresa individual; 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitan-
te; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici-
tante; 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
8 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.  No mínimo 02 Atestados de Capacitação Técnica, fornecida por pessoa jurídica de 
direito público, atestando que a empresa executou satisfatoriamente o contrato com objeto 
compatível com o ora licitado em todos os itens, pelo período de no mínimo 04 (quatro) anos, 
contínuos e ininterruptos, em cada Ente Público. 

8.2. Prova de que o(s) prestador (es) dos serviços possua (am) curso superior em no mí-
nimo 01 dos seguintes cursos: Direito e/ou  Administração de Empresas. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 
 
 
 

9 
 
 
 
 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a lici-
tante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classifica-
ção e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a in-

tenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 
recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recor-
rente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-
lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade da-
quele que houver dado causa à demora. 
 

11 - DOS PRAZOS: 
11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

11.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo pra-
zo. 

11.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos 
do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666-93. 
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12 - DO PAGAMENTO: 

12.1 O pagamento será efetuado em parcelas mensais em até 05 (cinco) dias úteis sub-
seqüentes ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço mensal. 

12.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, a Administração compensará a contrata-
da com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

12.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil vi-
sualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmi-
te do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para paga-
mento. 
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 
13.1 -  Será de total responsabilidade da CONTRATADA: 
13.1.1 Elaborar, encaminhar e acompanhar todos os projetos propostos pelo município 

nas esferas estadual, federal e autarquias; 
13.1.2 Solicitar ao MUNICÍPIO os documentos e informações que entender necessários 

para a elaboração dos projetos; 
13.1.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclama-

ções se obriga a atender pronta e irrestritamente; 
13.1.4  Manter atualizadas, durante a execução deste contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
13.1.5 Realizar todos os procedimentos técnicos e administrativos de elaboração de con-

vênios, elaboração de plano de trabalho, peça técnica, inserção em sistema computadorizado, 
acompanhamento burocrático do projeto, análise técnica de viabilidade do mesmo, consequen-
te aprovação e posterior execução. 

13.1.6  Acompanhar o trâmite dos processos e projetos em diversos Ministérios e Secre-
tarias de forma presencial pelos técnicos conforme necessidade do Município. 

14 -  Será de total responsabilidade da CONTRATANTE: 
14.1 O fornecimento de todos os documentos e informações necessárias à elaboração 

e/ou acompanhamento dos projetos e outros procedimentos que se fizerem necessários; 
14.2 O pagamento das obrigações mensais avençadas na cláusula segunda deste instru-

mento; 
14.3 Arcar com as despesas da CONTRATADA em casos de deslocamento do mesmo para 

outras localidades (dentro e fora do Estado do Rio Grande do Sul) a fim de realizar serviços de 
protocolo e acompanhamento de projetos, decorrentes da execução do objeto do presente ins-
trumento, sendo de transporte, locomoção, estadia, alimentação e outros gastos específicos pa-
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ra o andamento dos projetos, na forma de ressarcimento mediante apresentação dos compro-
vantes de gastos. 
 

15 - DAS PENALIDADES: 
15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de lici-

tar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor es-
timado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualiza-
do do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de li-

quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

16.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, § 1º da Lei 
Federal n.º 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 
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pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 
contratual. 

16.2  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniên-
cia da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o 
valor inicial contratado. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária:  

 
2014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
544 3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorren-
tes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas pelos telefones (54) 3383-4450, ou por e-
mail licitacoesespumoso@espumoso.com.br, ou pessoalmente na Secretaria da Administração, 
situada na Praça Arthur Ritter de Medeiros, Centro, Espumoso-RS, no horário compreendido en-
tre as 8:00 e 11:30 horas e 13:30 e 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 
03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

18.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

18.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, au-
tomaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

18.4. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documenta-
ção o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

18.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 
servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

18.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c 
e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração. 

mailto:licitacoesespumoso@espumoso.com.br
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18.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

18.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, deven-
do anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 
da Lei Federal nº 8.666-93). 

18.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso – RS para dirimir quaisquer litígios ori-
undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja.   

  
GABINETE DO PREFEITO DE ESPUMOSO, em 16 de agosto de 2022.   
 
 
 
 
 
 
DOUGLAS FONTANA 

Prefeito  
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital analisado e aprovado pela Procuradoria Ju-
rídica Municipal em _____/_____/________ 

 
 

______________________ 
Fernando Schmitz Audino 

OAB/RS 78.235 
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PROJETO BÁSICO 

 
 

 
 
 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSES-

SORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E À DISTÂNCIA, NA ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E/ OU DEMANDAS MUNICIPAIS, NOS ÓRGÃOS DA UNIÃO E 

DO ESTADO JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 

 
 
 

 
 

Responsável pela elaboração do projeto 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Weimer Valladares 
Coordenador Geral de Administração 

 
 
 
 
 
 

Espumoso, RS 

Agosto de 2022 
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Projeto analisado e aprovado 
 

______________________ 
João Odil Haas Filho 

Sec. Mun. Administração 
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1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria, presencial e à distância, na elaboração, desenvolvimento e acompa-
nhamento de projetos e/ ou demandas municipais, nos órgãos da União e do Estado junto ao 
poder executivo municipal. 
 
2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

2.1. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/93, republicada no D.O.U 
de 06/07/94 e Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. Levando em conta que grande parte dos recursos disponibilizados depende de atenção inte-
gral para a proposição, elaboração, desenvolvimento e representação das demandas municipais 
frente aos demais entes, tem-se como necessária a presente contratação.  
Em não sendo a empresa contratada e as formalidades cumpridas, o Município acaba por ser 
prejudicado, tendo em vista a perda de recursos indispensáveis ao andamento do setor público. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O presente projeto básico tem como objeto a contratação de empresa para prestação de servi-

ços de: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consul-
toria, presencial e à distância, na elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos 
e/ ou demandas municipais, nos órgãos da união e do estado, ao poder executivo municipal, 
conforme especificações constantes nas alíneas abaixo: 
 
a) Prestação de serviços de proposição, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e re-
presentação das demandas municipais junto ao PLATAFORMA+BRASIL – Sistema Nacional de 
Convênios, Módulo de Pré-Projeto PORTAL SIGOB/SIGA/FUNASA (Sistema Integrado de Gerenci-
amento de Obras), Portal SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Con-
trole do FNDE, no que se refere as Emendas Parlamentares), Portal de Propostas do 
FNS/GESCON, Portal de Cartas Consultas do MDR ( Ministério do Desenvolvimento Regional ), 
Portais específicos para Propostas do PAC, e outros portais que por ventura forem implantados 
pelo Governo Federal no decorrer da execução do contrato, bem como a elaboração, encami-
nhamento, acompanhamento e atendimento de todas as documentações solicitadas em análises 
técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias nos respectivos portais; 
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b) Prestação de serviços de protocolo de documentos, proposição, elaboração, desenvolvi-
mento, acompanhamento de Planos de Trabalho e demais documentos necessários para elabo-
ração, aprovação, empenho e pagamento, dos projetos e propostas em trâmites nos diversos 
Ministérios do Governo Federal, Secretarias Estaduais e Autarquias, bem como representação 
presencial nos diversos Ministérios e outros órgãos governamentais na Capital Federal e nos ór-
gãos do Governo do Estado, e atendimento de todas as documentações solicitadas em diligên-
cias , análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias ;  
c) Prestação de serviços de proposição, elaboração de projetos, desenvolvimento e acom-
panhamento de emendas de bancadas e individuais orçamentárias, cadastramento do Município 
nos diversos Ministérios, acompanhamento da situação do município junto ao CAUC conforme 
necessidade, acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos desti-
nados ao Município, com relatórios periódicos das informações e representação presencial nos 
diversos Ministérios e outros órgãos governamentais na Capital Federal e nos órgãos do Governo 
do Estado. 
d) Prestação de serviços de representação, proposição, elaboração, desenvolvimento e 
acompanhamento de toda documentação técnica, orçamentária e institucional necessárias à 
celebração de Contratos de Repasse, e/ou já celebrados entre o município e Caixa Econômica 
Federal; bem como elaboração, encaminhamento e acompanhamento de todas as documenta-
ções solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelo analistas técnicos da CEF e re-
presentação presencial na CEF. 
e) Prestação de contas de todo e qualquer projeto oriundo de Convênios, Contratos de Re-
passe, Termos de Compromissos e correlatos, bem como alimentar os respectivos sistemas de 
prestação de contas, EXCETO prestação de contas da saúde, quando for por Relatório de Gestão. 
 
• As prestações de serviço que trata os itens acima, poderá ser executadas tanto na sede 
do centro administrativo do Município, como na sede da empresa contratada, em Brasília/ DF, 
Porto Alegre/ RS, durante ou após o horário de expediente de acordo com a necessidade do as-
sessoramento quando necessário via telefone, e-mail e outras formas usuais.  
• A CONTRATADA sempre que solicitado, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 
deverá deslocar-se para Brasília-DF e/ou Porto Alegre-RS, para protocolar, encaminhar, acompa-
nhar e representar a CONTRATANTE, na Câmara Federal, Senado Federal, Ministérios, Autarqui-
as, Centro Administrativo do Governo do Estado, Assembleia Legislativa, Secretarias e Autarqui-
as. 
 
5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes 

ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço mensal.  
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5.2. Ocorrendo atraso no pagamento por parte da contratante, os valores serão corrigidos mo-

netariamente pelo IPCA do período ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

5.3. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a maté-

ria.  

 

5.4. A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite do rece-

bimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

de 2022, a seguir especificada: 

 

2014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
544 3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 

7.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, a critério da administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 
57, II, da lei Federal n. 8.666/93.  
7.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido previamente pela CONTRA-
TADA, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratu-
al.  
7.3. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da admi-
nistração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da lei Federal 8666/93, sobre o valor 
inicial contratado. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1 – A fiscalização da execução dos serviços objeto deste contrato será exercida rigorosamente 
pelo Município ou por pessoa por ele designada, com livre acesso na documentação da empresa 
contratada. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE 
 
9.1 – Será de total responsabilidade do Município/contratante: 
a) O fornecimento dos documentos e informações necessárias à elaboração e/ou acompanha-
mento dos projetos e outros procedimentos que se fizerem necessários; 
b) Pagamento das obrigações mensais avençadas neste instrumento. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA/CONTRATADA 
 
10.1 – Será de total responsabilidade da EMPRESA/CONTRATADA: 
a) Elaborar, encaminhar e acompanhar os projetos propostos pelo município nas esferas estadu-
al, federal e autarquias; 
b) Solicitar ao MUNICÍPIO os documentos e informações que entender necessários para a elabo-
ração e encaminhamento de projetos.  
c) Prestar os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE de forma clara e irrestrita; 
d) Manter atualizadas, durante a execução deste contrato, as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação.  
 
11. DO VALOR MÉDIO ORÇADO PARA CONTRATAÇÃO 
11.1 Estimativa média de valores da atividade de prestação de serviços de proposição, elabora-
ção, desenvolvimento, acompanhamento e representação das demandas municipais: 
 

ITEM SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

01 Serviços de assessoria em projetos R$ 90.000,00 

 VALOR GLOBAL ORÇADO R$ 450.000,00 

 
O custo médio mensal do objeto conforme pesquisa de mercado é de R$ 7.500,00. 
 

Espumoso, 04 de agosto de 2022. 

 
Marcelo Weimer Valladares 
Coordenador Geral de Administração 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL 019/2022 
 

A VALIDADE DA POPOSTA SERÁ DE 60 DIAS 
 
 

           DESCRIÇÃO      VALOR MENSAL         VALOR TOTAL 

   
 
 
Razão social da empresa: 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e Carimbo do Responsável 

 
 
 
 
OBS: A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 
deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas.  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93 ACRESCIDA PELA 

LEI 9.854/99 

 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

 _______________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)______________________________________________, portador da carteira de identidade nº 

______________________ e CPF nº_________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

____________________ 

DATA 

 

 

________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVA. 

 

 

 

 

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, por-

tador(a) da carteira de identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins 

do disposto no item 5.7  do Edital de  Eletrônico nº  _____________ , sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

  

 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do Art. 18-A da Lei Complementar nº. 

123/2006, acrescido pela Lei 128/08; 

 (   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 (   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

  

 (localidade), _______de __________de 2022. 

 

 

________________________                                                         

    Representante Legal                                                                  

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa lici-

tante. 
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 ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

 ___________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________, portador(a) da carteira 

de identidade nº _________________ e CPF nº___________________, DECLARA que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 
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ANEXO VI 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., sediada na rua 

…………………….., cidade ………... / Rio Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DE-

CLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 

sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2022. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 

 


